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Convocação aos Conselheiros (as) – CME/SJP 

Convocamos os (as) senhores (as) conselheiros (as) titulares e suplentes, para a 6ª Reunião 
Ordinária do Pleno, no dia 06 de julho de 2023, primeira chamada às 13h15min e segunda 
chamada às 13h30min, no Colégio Bom Jesus, localizado na Avenida Rui Barbosa, 9551 - 
Centro - São José dos Pinhais. 
Reiteramos que a presença de todos os segmentos (titulares e suplentes) é indispensável, 
conforme o que prevê o Art. 8º §3º do Regimento Interno deste Conselho.   
Solicitamos ainda, que todos confirmem suas presenças ou justifiquem suas ausências por 
email, com 24 horas de antecedência conforme Art. 8º §2º do Regimento Interno deste 
Conselho.   
Pauta:  
1 – Abertura da Sessão Plenária 
1.1 – Verificação do quórum, faltas justificadas e injustificadas de Conselheiros; 
1.2 – Aprovação da ata; 
2 – Deliberação da EJA; 
3 - Processo da criança O.M da C.; 
4 – Estudos da Lei 940/2006; 
5 - Calendários: Escola Mun. Madre Paulina e Escola Ed. Inf. Maple Bear 
6 – Regimentos Escolares: Centros Municipais de Atendimento Educacional Especializado,        
Escolas Municipais, Centros e Escolas de Educação Infantil da Rede Particular;   
7 – Processos: Credenciamento e Autorização de Funcionamento para Oferta da Educação 
Infantil do CEI Balão Mágica e da Escola Maple Bear, Mudança de Nomenclatura das Escolas 
Celestina Foggiatto e Antonio Franco da Rocha e Autorização para Funcionamento da Educação 
Integral da Escola Ilza de Souza Santos. 
8 - Projeto Político Pedagógico: Escola Sutter; 
9 -Programa Aquisição de Vagas:  Renovação e Contratação Centro de Educação Infantil 
Carvalho Ltda. 
10 - Correspondências recebidas e outros. 
São José dos Pinhais, 04 de julho de 2023. 
 
Conselheira Ana Lucia Rodrigues 
Presidente do Conselho Municipal de Educação de São José dos Pinhais 
Vice Presidente do Conselho Estadual do FUNDEB – CACS Paraná 
Coordenadora Estadual da UNCME/PR 
Vice Presidente da UNCME Nacional – Região Sul 
Presidente do Conselho Nacional do FUNDEB - CACS/União 
 
 

Convocação de Reunião n.º 8/2023 – CMS/SJP 

A Presidência do Conselho Municipal de Saúde de São José dos Pinhais (CMS/SJP) convoca 
todos os Conselheiros Titulares e Suplentes, para participar da 78ª Reunião Ordinária, 
agendada para 05/07/2023 às 18:30 horas no Auditório da Central de Treinamento e 
Desenvolvimento da Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais (Rua Passos de Oliveira, 
n.º 1101) com transmissão pela página do CMS/SJP no Facebook, conforme segue: 
I - Abertura da Sessão Plenária pelo Presidente do CMS/SJP; 
II - Chamada e verificação do quorum;  
III - Justificativa das faltas dos Conselheiros Titulares e Suplentes;  
IV - Ordem do dia:  
a) Atos Normativos da Mesa; 
b) Recursos PROVIGIA – Apresentação: Cintia Mazur (Diretora do Departamento de Vigilância 
em Saúde). 
c) Aprovação das Resoluções Ad Referendum. 
V - Leitura de documentos diversos; 
VI - Informes gerais;  
VII - Palavra dada aos Conselheiros; 
VIII - Palavra dada aos Conselheiros Locais de Saúde; 
IX - Palavra dada à comunidade; 
X - Encerramento da Sessão Plenária pelo Presidente do CMS/SJP. 
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Qualquer dúvida, gentileza entrar em contato com a Secretaria Executiva através do e-mail 
conselhosaudesjp@gmail.com, pelo telefone (41) 3556-4088 ou pessoalmente na sede do 
CMS/SJP. 
São José dos Pinhais, 3 de julho de 2023. 
 
Sandra Keiko Ikoma Yoshikawa 
Vice-Presidente 
Conselho Municipal de Saúde de São José dos Pinhais 
 
 

Resolução Ad Referendum CMS/SJP n.º 14, de 27 de junho de 2023 – 
CMS/SJP 

Dispõe sobre a aprovação da adesão à Resolução SESA n.º 388/2023, que dispõe sobre o 
incentivo financeiro de custeio e capital, vinculado aos Programas da Secretária de 
Estado da Saúde do Paraná – SESA, destinados a prover a infraestrutura adequada aos 
Estabelecimentos de Saúde Municipais no Estado do Paraná, por meio do financiamento 
para execução de obras, com o objetivo de melhorias na qualidade do atendimento à 
saúde da população, por meio de repasse na modalidade Fundo a Fundo. 
O Conselho Municipal de Saúde de São José dos Pinhais, no uso de suas prerrogativas 
conferidas pela Lei n.º 8.080/1990, Lei Federal n.º 8.142/2017, Lei Municipal n.º 2.252/2013, e 
Resolução n.º 453/2012 do Conselho Nacional de Saúde. 
RESOLVE: 
Art. 1º Aprovar adesão do município a Resolução n.º 388/2023 SESA, pleiteando a construção 
de uma Unidade Básica de Saúde Porte III no valor de R$ 1.350.000,00 (um milhão e trezentos e 
cinquenta mil reais). 
Art. 2º Para a execução da obra correspondente ao valor desta resolução, deve o GESTOR 
observar as propostas da 12ª Conferência Municipal de Saúde e 14ª Conferência Municipal de 
Saúde, além do Plano de Governo 2021-2024, quanto a realização da Construção de Unidades 
Básicas de Saúde, que constam nos mesmos, devendo priorizar execução destas. 
Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em 
contrário. 
São José dos Pinhais, 27 de junho de 2023. 
 
Robson Vieira da Silva “Jamaica” 
Presidente 
Conselho Municipal de Saúde de São José dos Pinhais 
 
Debora Cristina Martins Ferreira Chemin 
Secretária Municipal de Saúde 
Homologado a presente Resolução em 27/06/2023 
 
 

Resolução Ad Referendum CMS/SJP n.º 16, de 3 de julho de 2023 – 
CMS/SJP 

Dispõe sobre a aprovação da alteração da habilitação da opção de custeio da UPA Rui 
Barbosa de São José dos Pinhais. 
O Conselho Municipal de Saúde de São José dos Pinhais, no uso de suas prerrogativas 
conferidas pela Lei n.º 8.080/1990, Lei Federal n.º 8.142/2017, Lei Municipal n.º 2.252/2013, e 
Resolução n.º 453/2012 do Conselho Nacional de Saúde; 
Considerando que a Unidade de Pronto Atendimento (UPA) Rui Barbosa, registrada no CNES 
6712169, foi habilitada enquanto Opção de Custeio III pelo Ministério da Saúde em 2015, por 
meio da Portaria n.º 617/GM/MS de 26/05/2015; 
Considerando que apesar de ter tido seu incentivo federal de custeio suspenso pela Portaria n.º 
1.928, de 29 de junho de 2018, devido à interrupção de suas atividades, a UPA Rui Barbosa não 
foi desabilitada pelo Ministério da Saúde; 
Considerando que com as dimensões de São José dos Pinhais, 334.620 habitantes e 946 km² 
de extensão territorial, que a torna a 2ª cidade mais populosa e a 5ª maior em extensão da 2ª 




